
CMAF/MT., em 12.nov.2021 – fl. 1 de 1 

38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 10ª LEGISLATURA 
 

D i a  1 6  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 2 1  

—  9 h 0 0 m i n  —  
 

——   OO RR DD EE MM   DD OO   DD II AA   ——   

 

1)  INDICAÇÃO Nº 454/2021
*
 

Assunto: INDICA ao Prefeito Municipal de Alta Floresta, Sr. Valdemar Gamba, 

após apreciação e concordância do Soberano Plenário, a necessidade de 

modificação do pré-requisito à progressão, Classe C, dos servidores que ocupam o 

cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agente de Combate a Endemias 

(ACE), conferindo nova redação ao respectivo disposto da Lei 1.107/2001 que 

dispõe sobre a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal, com as 

alterações introduzidas pela 2.472/2018, qual seja, Classe C – Curso na área de 

atuação de no mínimo 360 (trezentos e sessenta) horas ou o somatório de cursos 

de aperfeiçoamento, com carga horária mínima de 40 (quarenta) horas. Alteração 

esta indispensável para efeito de ascensão da categoria.. 

Autoria: Douglas Pereira Teixeira de Carvalho. 

Turno: único Votação: simbólica  Quorum: maioria simples 

 

2) MOÇÃO Nº 055/2021 

Assunto: CONGRATULAÇÕES com a empresa SIM+ que atua no mercado 

altaflorestense como agente facilitador no segmento de financiamento, 

estimulando o crescimento e promovendo o progresso dos nossos cidadãos. 

Autoria: vereador Darli Luciano da Silva. 

Turno: único Votação: simbólica  Quorum: maioria simples 

 

 

Assinado eletronicamente   

Oslen Dias dos Santos 

Vereador “TUTI” 

Presidente 

 

 
                                                 
*
 REGIMENTO INTERNO: 

(...) 

Das Indicações 
 

Art. 157. Indicação é o ato escrito, em que o Vereador sugere medida de interesse público, as autoridades 

competentes, ouvindo-se o Plenário, se assim o solicitar. 

Art. 158. As indicações serão lidas no expediente e encaminhadas de imediato a quem de direito, 

independentemente de deliberação do Plenário. 

§ 1º Se a deliberação tiver sido solicitada, o encaminhamento somente será feito após aprovação do Plenário. 



 

Para confirmar o estado desse documento consulte:

https://application.kashimasoftware.com.br/assinador/servlet/Documento/consultar

Código: fnJBmKxkqg
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